
PREFEITURA DO N'lUNICÍ PIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.448. DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4". $ 2". ,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM REDES DE PROTEÇÃO. TELA DE
ARAME GALVANIZADO E ARAME DE FERRO GALVANIZADO PARA KEADEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS
NOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
EVIENDA PARLAMENTAl{ - 412 100o2 - SEI 10792/2020.

REF. SOLICITAÇÃO 1. 1 18 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPOliTE E LAZER

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ ] 60.000.00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

23.01 .27.8 1 2.0192.277 1 NIANUTENCÃO E CONSERVACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. CUI
3.3.9o.30.0o MATERIAL DE CONSU&lO

661 3 NTE./EMENDA PARLAMENTAR/READEOUACÃO DE CECES

RS 6o.0o0,00

TOTAL . . . . liS 160.00o,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', 1NCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ..

/

\RT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GESTOR DA ÊWIDADE PE GOVERNO E FINANÇAS

\

PUBLICADO E REGISTleADO NA UNIDADE Dl=vGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUliA Do
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUS[:AVO L. C. MARYSSAEL DE CAN,]POS
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